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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2022  

 

CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE ASSISTENTE DE 

COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO, ALTERANDO A 

RESOLUÇÃO 001/2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito 

Santo, no uso das suas atribuições legais, etc. 

Faz saber que a Egrégia Casa de Leis do Município de Jerônimo Monteiro, APROVOU 

e eu SANCIONO, a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica criado e integrado ao quadro funcional da Câmara o cargo de 

Assistente de Comunicação, vinculado no Departamento de Tecnologia da 

Informação com a seguinte classificação e remuneração conforme Anexo I, e suas 

respectivas atribuições conforme Anexo II, que integrarão a presente Resolução, 

alterando a Resolução Nº 001/2020. 

a) 01 (um) Assistente de Comunicação – Ref. CC-8. 

 

Art. 2º - Os demais cargos constantes na Resolução 001/2020 ficam inalterados. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação alterando a 

Resolução Nº 001/2020, revogando-se as disposições em contrário. 



 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Av. Lourival Lugon Moulin, 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP: 29.550-000. 

Tel/Fax.:  28-3558-1414 – e-mail: camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro - ES, 15 de fevereiro 

de 2022. 

 

 

 
WAGNER RIBEIRO MASIOLI  ADEZILDA DA SILVA SANTOS 

Presidente      Vice Presidente 
 
 
 
 
 

LENEANDRO BRAGA GOULART 
Secretário 
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ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 002/2022 (Altera a Resolução Nº 001/2020) 

 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Denominação de Cargo Quant. Ref. Venc. 

Assistente de Comunicação 01 CC-8 1.700,00 
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ANEXO II – RESOLUÇÃO Nº 002/2022 (Altera a Resolução Nº 001/2020) 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 
 
➢ ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO – Ref. CC-8 – Ensino Médio Completo com 

curso de comunicação  
 
Compete ao Assistente de Comunicação: 
 

I - Assessorar os trabalhos de publicidade, divulgação e patrocínio dos atos, programas, obras 

e campanhas de caráter educativo, informativo e de orientação social;  

II - Assessorar os serviços de imprensa, relações públicas e publicidade das atividades da 

Câmara Municipal;  

III - Incentivar a participação da sociedade nas ações da Câmara Municipal;  

IV - Assessorar a produção de material de divulgação das atividades da Câmara Municipal;  

V - Coordenar a produção de material gráfico e audiovisual do Poder Legislativo;  

VI - Assessorar e orientar a imprensa sobre os trabalhos oficiais;  

VII - Preparar documentos, fotos, recortes e materiais de divulgação institucional;  

VIII - Coordenar a atualização da página eletrônica da Câmara Municipal;  

IX – Alimentar as redes sociais da Câmara Municipal, atualizando as ações do Poder 

Legislativo;  

X - Assessorar seus superiores nas respostas aos questionamentos ou dúvidas dos munícipes 

em geral ou de qualquer outra entidade que se fizer necessário; 

XI – Estar à disposição dos vereadores sempre que solicitado; 

XII – Participar de todas as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara Municipal, 

fazendo o registro fotográfico 

XI - Exercer outras atividades correlatas. 

 

CARGA HORÁRIA :  40 HORAS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A justificativa se faz presente tendo a necessidade de um funcionário que cuide 

exclusivamente da parte de comunicação da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro.  

Fazendo a alimentação das redes sociais e registros das atividades legislativas, quais 

ficarão arquivadas nos anais desta Casa de Leis.  

Certo de poder contar com o voto de Vossas Excelências, proponho o Projeto de 

Resolução em tela.  

 

Jerônimo Monteiro, 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

MESA DIRETORA 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI  ADEZILDA DA SILVA SANTOS 
Presidente      Vice Presidente 

 
 
 
 
 

LENEANDRO BRAGA GOULART 
Secretário 

 


